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DISPÕE soBRE o FoRNEcIMENTo DE

BANHEIROS PARA A FEIRA LIVRE DO
BAIRRO CANINDEZINHO, EM FORTALEZA -
ceanÁ.

ExMo. SENHoR pREStDENTe oa cÂulnl MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador Jânio Henrique, no uso de suas atribuições legais, com amparo no

artigo 138, inciso ll, do Regimento lntemo desta casa Legislativa, após ouvido o
Plenário, submête à apreciação desta Augusta casa Legislativa a presênte indicação,
que' uma vez aprovada, será enviada ao Excelentíssimo prefeito, a solicitando a
instalação de banheiros para a feira livre do baino canindezinho, em Fortaleza -
Ceará.
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PROJETO DE LEI:

otspôe soBRE o FoRNEctMENTo DE
BANHEIROS PARA A FEIRA LIVRE DO
BAIRRO CANINDEZINHO, EM FORTALÉZA _
celnÁ.

Art. 10 Fica autorizado o chefe do poder Executivo a realizar a instalação de banheiros
para a Íeira livre do bairro Canindezinho, em Forlaleza _ Ceará.

Art. 20 As despesas para a execução da presente Lei, conerão por contia das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

A feira livre do baino canindezinho desempenha um paper fundamentar na
economia e na vida social da comunidade, reunindo semanalmente muitos feirantes e
visitantes. No entanto, a farta de banheiros púbricos adequados tem causado
desconforto, especiarmente a idosos, crianças e Íeirantes. A instaração desses
banheiros é essencial para garantir dignidade, conforto e higiene, além de melhorar as
condiçôes de trabalho e reforçar o compromisso público com a saúde e qualidade de
vida. Diante disso, solicita-se a adoção de medidas para atender a essa demanda.
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